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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

NOTIFICANTE: MUI\ilCÍPIO DE NOVA SA]\TA BÁRBARA, iNSCTitO NO CNPJ SOb

o n.' 95.561.080/0001/60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de

Morues,222, na cidade de Nova Santa Barbara, Estado do Paraná, representado Prefeito,

Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Nova

Santa Barbar4 Estado do Pamná.

NOTIFICADA: EQUIPLAITIO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n". 76.030.71710001-48, com endereço à Rua Santo Campagnolo, 1200

- CEP: E5.905-030 - Bairro: Vila Industrial, Toledo/Pr, neste ato representada pelo Sr. João

Luiz de Macedo Junior, inscrito no CPF sob no. 857.230.619-6E, RG n" 5.406.041-6 SSP/PR.

TEOR DA PRESENTE NOTIFICAÇÀO

I - DOS FATOS

Pelo presente instrumento e na melhor forma admitida em direito. o

NOTIFICANTE, vêm formal e respeitosamente NOTIFICAR a Empresa supra

mencionada e qualificada, sobre a ocorrência informada pelo setor contábil referente a

CONTRATO N." 78/2018, referente ao Tomada de Preço n." 5/2018.

Conforme exposto na correspondência interna entregue a este Fiscal Administrativo

no dia 24102/2025 conforme segue:

a) Em 03 de fevereiro de 2025, a responúvel pelo setor orçament.iírio do município

registrou o chamado n'294484 (anexo), em raáo de enos no processaÍnento do sistema.

Conforme detalhado na correspondência intem4 até a presente data, o suporte não prestou

o atendimento necessário para a correção do problema identificado. O setor contábil

destaca a urgência na conclusão do fechamento do mês de jaÍleiro, uma vez que o

cumprimento dos prazos estabelecidos pelas normativas vigentes dos órgãos de controle

O EXTRÂJUDICIÂL
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é imprescindível. A não regularização pode resultar em sanções, incluindo o risco de

suspensão de repasses dos Fundos, como o Fundo de Participação dos Municípios (FPM).

2 - DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL

No presente caso cláusula contida no Contrato:

CLÁUSULA DÉCIMA _ SUPORTE TÉCNICO: A CONTRÂTADA

disponibilizara endereço eletrônico e/ou telefone para registro das

solicitações de suporte operacional. Após o registro da solicitação a

CONTRATADA deveá iniciar o atendimento ou diagnostico no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Quando o regisro for efetuado

fora do expediente da CONTRATADA, o prazo inicianí no próximo

diq ocorrendo o registro em feriados ou finais de semana será

considerado o próximo dia útil.

cLÁsuLA sExTA - RESCISÃO: A execução do confato, podeÉ ser

suspenso ou rescindido nos casos previstos na Lei de Licitações, como

tâmbém nos seguintes casos:

a) Pelo Município, quando for por este julgado que o Contratado

esteja definitiva ou temporariaÍnente impossibilitado de cumprir as

exigências da licitação que deu origem ao contrato ou pela não

observância das normas legaisi

b) Por relevante interesse do Município, devidamente justificado.

O presente Contrato podeÉ ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no aí. 78 e seguintes da Lei n.'8.666/93.

Face a fundamentação exposta passa-se a conclusão.

3 - CONCLUSÃO

Diante do exposto e com base na fundamentação exposta e cláusula décima contida

no contÍato, cumprindo o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, concede-se o

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para cumprimento e atendimento da cláusula décima



365
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
na qual consta que @NTRATADA deverá iniciar

o atendimento ou diasnostico no Drazo máximo de 24 (vinte e quatro) horâs".

iscal

Nova Santa Barbara, 24 de fevereiro de 2025.

Luiz Flávio tos
n" 712025

o
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CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 24 de fevereiro de 2025.

De: Silvio Rosa de Lima - Contador

Para: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - A,/C Cristiano de Almeida.

ASSUNTO: SIM-AM DO MES DE JANEIRO DE2025

Pela Presente, venho comunicar-lhe que o fechamento do SIM-AM do mês de

janeiro de 2025, no Tribunal de contas dos Estado do Paraná - TCEPR, ainda não foi

fechado devido ao seguinte erro de processamento:

Regra: 5136, Erro: Náo foram declaradas as Metas Fiscais da LDO na tabela
(MetasAnuaislDO) para o ano de trabalho e para os dois seguintes, conforme
determina o art. 40 da LRF. Se não existir valores previstos deverá informar 0.00 nos
respectivos campos.

O arquivo (MetasAnuaisLDO) gerado pelo Sistema Equiplano na sua exportaçáo para

o SIM-AM, gerou os seguintes erros de processamentos:

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 'l campo 6: vlRecTotalPercPlB apresentou

em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 1 campo 9: vlRecPrimPercPlB apresentou

em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaisLDO.txt na linha 1 campo 12: vlDespTotalPercPlB apresentou

em sua validaçáo a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máxlmo

permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 1 campo 15: vlDespPrimPercPlB apresentou

em sua validaÇão a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

Rua Walíredo Bittencourt de MoaÍes no 222, Íone 43 3266.8100 C.N.P-J. N.o 95.561.08Ct/000160
I:-mail: prnnsb a Dsb Dr sov br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha í campo 18: vlResNomPercPlB apresentou

em sua validaçáo a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaisLDO.txt na linha 1 campo 21: vlDivPublicaPercPlB apresentou

em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaisLDO.txt na linha 1 campo 24: vlDivConsliqPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o

máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaisLDO.txt na linha 2 campo 6: vlRecTotalPercPlB apresentou

em sua validaçáo a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 2 campo 12: vlDespTotalPercPlB apresentou

em sua validaçáo a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaislDo.txt na linha 2 campo 18: vlResNomPercPlB apresentou

em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 2 campo 21: vlDivPublicaPercPlB apresentou

em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaisLDO.txt na linha 2 campo 24: vlDivConsliqPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o

máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 3 campo 6: vlRecTotalPercPlB apresentou

em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 3 campo 12: vlDespTotalPercPlB apresentou

em sua validaçáo a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.tí na linha 3 campo 18: vlResNomPercPlB apresentou

em sua validaçáo a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

Rue WalÍÍedo Bittencourt de Moares n' 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P,J. N." 95.561.080/000160
E-mail; omnsb(lnsh.or eor'.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA
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O arquivo: MetasAnuaisLDO.txt na linha 3 campo 21: vlDivPublicaPercPlB apresentou

em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o máximo

permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 3 campo 24'. vlDivConsliqPercPlB

apresentou em sua validaçáo a seguinte mensagem: Número de caracteres excede o

máximo permitido

Conforme o Print a baixo, o porque do arquivo MetasAnuaislDO.txt está gerando

todos estes erros:
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Devido a este fato, não estamos conseguindo atender o fechamento do SIM-

AM do mês de janeiro de 2025, como é a Laurita a responsável pelo pela parte

Rua Walíredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C N.P.J. N.o 95.5ô1.080/000'1-60
E-mail: pa4g[!fu[414991- Nova Santa Biirbara - Paraná

Observe que no campo %PlB, está circulado em vermelho, o Sistema

Equiplano no seu processamento está gerando valores expressivos e o correto são

percentuais da receita e despesa em relaçáo ao PIB do Estado do Paraná, conÍorme

fonte do IBGE.

Vejam como estão gerando as referidas colunas que estão com erro de percentuais

(anexo):

_ _- ' _- i::J ,::" : ,:11? ,' .ii: ."."?, .".;.'i.,j. .yr
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orçamentária, ela abriu o chamado, criado em 0310212025, no 294484, com a

Equiplano (anexo), ocorre que até o exato momento ainda não fomos atendido pelo

Suporte da Equiplano para correção no processamento do Sistema.

Temos urgência no fechamento do mês de janelro de 2025, devido o

cumprimento de prazo das normas vigentes dos órgãos de controle, como o Sistema

do Tesouro Nacional que pode cortar o repasse dos Fundos como o FPM, comojá

ocorrido em anos anteriores.

Desde já agradecemos a Vossa atenção, colaboraçáo e orientação da

relevância para cobrar o suporte do Sistema Equiplano a correção do Sistema, o mais -
rápido possível para atendermos a lN no 8, de 29 de janeiro de 2025, da STN e o SIM-

AM.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente.

Silvio osa de Lima

Contador

Recebido por:

Assinatura data

Rua WatÍredo Bittenmurl de Moares no 222, Íone 43.3266 8100 C N.P.J. N " 95.561 080/0001-60

E-mail: omnsb'!'nsb.or.eor'.br - Nova Santa l]fubara - Paraná

Nome
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Equiplano - C€nkaldo Cliente

Cliente: 96 - Município de Nova Santa Bárbara

AbeÉura: 0310212025

Contato: Laurita de Souza Campos Almeida

Solicitação: Boa tarde,

Estamos com esse erro (anexo) e solicitamos a veriÍicação do cálculo que o

sistema esta fazendo em LDO - metas anuais, relatório anexo.

Voltar (/listarChamados) Adicionar andamento

(/editarChamado/editarAndamento?formulario.codigoCh amado=294484)

Fechar chamado (/editarChamado/ÍecharChamado?

ANDAMENTO DO CHAMADO

2t6
Andamento no: í3

httss://cenual.equiplano.com.br

2110?,2025,16:18

GHAMADO No: 294484 - SISTEMA: SGP 5.00

Anexos:

erro.zip ('l KB) Anexado no chamado (/editarChamado/downloadAnexo?

idAnexoTemp=58329)

Ca ptu ra_de_t ela ]0250203 _1 4 1 1 2}.png.zip ( 1 97 KB ) Anexado no anda mento

1 (/editarChamado/downloadAnexo?idAnexoTemp=58330)

MetasAnuaisLDO.zip (520 Bytes) Anexado no andamento 4

(/editarChamado/downloadAnexo?idAnexoTemp=5633 1 I

MetasAnuaislDO.zip (501 Bytes) Anexado no andamento 9

(/editarChamado/downloadAnexo?idAnexoTemp=53353;

Erro_MetasAnuaislDO.pdf.zip (31 KB) Anexado no andamento 12

(/editarChamado/downloadAnexo?idAnexoTemp=59964;

Aviso: Os anexos ficam nesta lista por ate 30 dias.

formulario.codigoChamado=294484)



21n212O25,16:18 Equiplano - Cenlral do Cliente

Abertura: 2010212025

!nício: í6:4í

Término: às 16:42

Operador: Ana Maria da Silva

Situação: Em Andamento

Tipo de serviço: Atendimento lnterno - Suporte

Descrição: Silvio entrou em contato e solicitou urgência neste chamado

precisa fechar AM

363

Andamento no; 12

Abertura: 2010212025

lnício: 14:54

Término: às 14:54

Operador: Silvio Rosa de Lima

Direcionado: Suporte

Situação: Em Andamento

Tipo de serviço: Atendimento lnterno - Suporte

r-, Descrição: Boa tarde!

Observe: O sistema no percentual (%) PIB em vez de gerar percentuais (70),

está gerando valores R$.

Silvio

Andamento no: 11

Abertura: 1910212025

lnício: 08:49

Término: às 08:49

Operador: Ana Maria da Silva

Situação: Em Andamento

httss://central.equiplano.com.br 3/6
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Tipo de serviço: Atendimento lnterno - Suporte

Descrição; Silvio entrou em contato e solicitou urgência neste chamado
precisa fechar AM

Andamento n':9

AbeÉura: 1710212025

Início:09:07

Término: às 09:07

Operador: Silvio Rosa de Lima

Direcionado: Suporte

Situação: Em Andamento

Tipo de serviço: Atendimento lnterno - Suporte

Descrição: Bom dial

O processamento do arquivo MetasAnuaisLDO no SIM-AM, estão gerando os

seguintes erros:

O arquivo: MetasAnuaislD0.txt na linha 1 campo 6: vlRecTotalPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 1 campo 9: vlRecPrimPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido
ô arnr rirrn' ÀIalacÀnr reicl Í)ô lvf na linha í narnna í 2' rtlFlacnTntalDornPlFl

hths://cenlral.equiplano.com.br 416

Andamento n': í0

Abertura: 1710212025

Início: 09:34

Término: às 09:34

Operador: Ana Maria da Silva

Situação: Em Andamento

Tipo de serviço: Atendimento lnterno - Suporte

Descrição: Silvio entrou em contato e solicitou urgência neste chamado



21lí2l2w,16t18 Equiplano - Centrdl do Cllênte

excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 1 campo 15: vlDespPrimPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 1 campo 18: vlResNomPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.üt na linha 1 campo 21: vlDivPublicaPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 1 campo 24: vlDivConsliqPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido
\- O arquivo: MetasAnuaisLDO.b<t na linha 2 campo 6: vlRecTotalPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaisLDO.b( na linha 2 campo 12: vlDespTotalPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 2 campo 18: vlResNomPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 2 campo 21: vlDivPublicaPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido
v O arquivo: MetasAnuaislDo.txt na linha 2 campo 24: vlDivConsliqPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres
excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 3 campo 6: vlRecTotalPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 3 campo 12: vlDespTotalPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 3 campo 18: vlResNomPercPlB
apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres
excede o máximo permitido

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 3 campo 21: vlDivPublicaPercPlB
apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

37C,

httpsl/cenlral.êqurplano.com.br 5/6



Solicitamos suporte na correção dos erros do processamento no SIM-AM do

arquivo MetasAnuaislDO.txt, o qual o Sistema está gerando inconsistência nas

respectivas colunas mencionadas acima.

Desde já agradecemos a Vossa atenção e colaboração no suporte para gerar

TRABALHE CONOSCO

o

ht$s://centr"al.equiplano.com.br 6/6

2110212025, 16:18 Equiplano - Cêntal do Cliênte

exceoe o ÍnaxrÍno perÍnruoo

O arquivo: MetasAnuaislDO.txt na linha 3 campo 24: vlDivConsliqPercPlB

apresentou em sua validação a seguinte mensagem: Número de caracteres

excede o máximo permitido
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tlusrnrssÍuo sENHoR pREFEITo Do MUNICIpÍo »p NovA SÂNTA
sÁRBaRA

À pnrpr,rrunq, MUNICIpAL DE NovA SANTA nÁnraRa

A/C do Ilustrissimo Prefeito Senhor Claudemir Valério

Respostâ a Notificação Extrajudicial da Prefeitura de Nova Santa Bárbara n" 0112025

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o n" '76.030.71710001-48, com sede na Rua Santo Campagnolo, no 1200 - sala 202 - CEP:

85.905-030, Vila Industrial, na cidade de Toledo - PR, neste ato representada por seu Diretor

de R&D, o Sr. MARCOS ALEXANDRE HOEPFNER JUNIOR e pela sua Cooordenadora de

Suporte Técnico e Atendimento ao Cliente, a Sra. DAIANE HONORIO, vem respeitosamente

perante vossa seúoria por meio do presente termo, apresentar

Em resposta a notificação extrajudicial rcalizada pelo MUNICÍPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob n" 95.561.080/0001-60,

com sede administrativa na Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222, na cídade de Nova Sane

Bárbara, Estado do Paraná, pelas razões de fato e de direito que a seguir passa a expor.

A EQUIPLANO SISTEMAS, ora NOTIFICADA foi comunicada pela PREFEITURÀ DE

NOVA SANTA BÁRBARA, ora NOTIFICANTE, por meio da notificação extrajucicial no

dia 2410212025 via e-mail encaminhado pelo Íiscal do contrato, o senhor Luiz Flávio,

diante da necessidade de atendimento do chamado no 294484 que informou erros no

processamento do sistema. Informa ainda que o setor contábil precisa urgente da resoluçào

Matriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Emesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010

CONTRANOTIFICAÇÁO EXTRAJUDICIAL

I - BREVE EXPOSICÃO FÁTICA
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considerando que a não regularização pode resultar graves prejuízos a entidade, como não envio do

fechamento de janeiro de 2025 e o risco de suspensão do Fundo de Paerticipações dos Municípios

(FPM).

Diante desse ceniírio, a Prefeitura de Nova Santa Biírbara notificou a EQUIPLANO pÍua que

em 24h realize o atendimento do chamdo e cumpra com as obrigações conranrais previstas na

cláusula décima do referido contrato.

II _ DA TEMPESTIVTDADE

Considerando que a EQUIPLANO foi comunicada via e-mail pela MUNICÍPIO DE NOVA

SANTA BARBARÁ no dia 2410212025, considerando que paÍa a contagem dos prazos, deve

ser considerado apenas dias úteis, assim como excluido o dia de inicio e incluido o dia do

vencimento, fica notavél que o prazo de 24h se inicia e termina dia2510212025. Portanto, em

que pese o prazo de resposta não ser razoável e proporcional, considera-se tempestiva a

presente CONTRANOTIFICAÇÃO.

Em resposta a presente notificação extrajudicial, a EQUIPLANO informa primeiramente que

lamenta os transtomos, infelizmente devido a elevada carga de chamados, não foi possível

responder anteriormente o referido, contudo, ontem mesmo, que a técnica responsável pelo

sistema de contabilidade pública iniciou o suporte técnico analisando a situação, tendo entrado

em contato telefônico com o Sr. Silvio, contudo ele não se encontrava nas dependências da

entidade e ainda segundo a servidora Rose, a servidora Laurita encontra-se em férias.

Diante desse cená,rio, foi passado no andamento nol5 do referido as orientações para a

resolução da questão, vejamos:

Matriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Emesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010

III - MÉRITO
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Ademais, hoje mesmo pela manhã a técnica da EQUIPLANO SISTEMAS tentou entrar em

contato mais uma vez com o Sr. Silvio, tendo conseguido conversar com ele. Neste momento,

foi passada novamente as orientações para que o trabalho fosse realizado e a inconsistência

sanada já que o erro foi causado em decorrência de preenchimento equivocado de um campo

por um operador da entidade, vejamos o andamento no l6 do referido chamado:
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Matríz:Rua Santo Câmpagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Plazzetta, 194 - Curitiba/ PR - CEP 82510-350
Geral:41 335r-5000 - Suporte:41 335r-5010
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Além disso, o Sr. Silvio explicou que essa tarefa seria de responsabilidade de outra servidora,

contudo, como esta encontra-se de férias, ficou de validar junto a secretaria responsável do

municipio se poderia executar a correção sistêmica afim de corrigir a questão, evitando

qualquer risco de prejuízo a entidade.

Sendo assim, pelos motivos expostos, fica claro que a EQUIPLANO SISTEMAS realizou o

atendimento e entregou a resolução do chamado dentro do prazo limite estipulado,

demandando agora da realização pela entidade atraves de operador do sistema.

Diante de todo o exposto, a CONTRANOTIFICANTE - EQUIPLANO SISTEMAS

LTDA apresenta a presente CONTRÁNOTIFICAÇÃO em face do MUNICIPIO

DENOVA SANTA BÁRBARA, lamentando os transtomos ocorridos e requer no mérito pela

deferimento da nossa manifestação,já que o atendimento e a resolução foram realizadas dentro

do prazo estipulado, assim como NÃO ocorra a aplicação de qualquer sanção adminstrativa.

Toledo, 25 de fevereiro de 2025

gub
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DAIANE HONÓruO
Coordenadora de Suporte Técnico e Atendimento ao Cliente

Equiplano Sistemas Ltda

lto.oso.t17/ooo1-4s1
EOUIPLANO SISTEMAS LTDA.

Rua Santo Càmpà9nolo, l20O
Lolà 202 - V. lndustilal

LCEP 8s.9Os-O3O - TOLEoO - PRJ

Matriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Emesto Piazzetta, 194 - Csritibal PR CEP 82510-350

ral:.41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010

III _ REOUERIMENTOS FINAIS

MARCOS ALEXANDRE HOEPFNER JTJNIOR
Diretor de R&D

Equiplano Sistemas Ltda
o«uÉnro rí.rnàdod'g'blfr E
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NOTTFTCAçAO N'024t2025

Data:
26t02t202s

Nova Santa Biírbara,26 de fevereiro de 2025

Assunto: Prorogação de Prazo - Solicitação de Aditivo ao Contrato n" 78/2018

Prezados,

Com referência ao Contrato n" 78/2018, celebrado entre o Município de Nova Santa

Bárbara e a Equiplano Sistemas, cujo objeto é o fomecimento de licenciamento não
exclusivo de software para gesüio pública municipal, solicitamos a prorrogação deste
contrato por mais 90 (noventa) dias, a contar d e 2610212025.

O aditivo tem por objetivo garantir a continuidade da prestação dos seguintes serviços pela

empresa Equiplano Sistemas:

. Licenciamento de softwares para o Executivo Municipal;

. Licenciamento de softwares para o Legislativo Municipal;

. Licenciamento de softwares para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto ,--

(SAMAE).

JustiÍicativa:
A prorrogação se faz necessária devido à migração do sistema da Bquiplano para a

empresâ PUBLIS INFOR§{ÁTICA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
09.273.960/0001-08, conforme resultado do Pregão Eletrônico n* 112025. Esse período
adicional garantirá a transição adequada das informações e a continuidade dos serviços,
evitando preju2os àrs atividades administrativas municipais. Durante esse processo. é

fundamental assegurar que todos os dados sejam devidamente transferidos e que o novo
sistema esteja plenamente funcional antes da descontinuação do contÍato atual.

CI eno
ipal

Rua Waffredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000

o7

DE: Prefeito Municipal

PARA: Setor de Licitação e contratos

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaca nsb. v.br - rvrvw.nsb I v.br

lL§
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CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N' O3O/2O25

Nova Santa Bárbara, 2610212025.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f 7al2Ola.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo do Sr. Claudemir Valério,
Prefeito Municipal, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que
seja aditado o contrato n" 78l2OlB, decorrente da Tomada de Preço N"
5l2Ol8, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, ir.rscrita r.rc.r

CNPJ sob n" 76.030.7171OOO1-48, cr-rjo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços de licenciamento de software. O aditivo acarretará
custos adicionais para Administração, no valor total de R$ 34.527,54
(trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e
quatro centavosf.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine na Lu Scnúos
rde tações

Rua walfredo Bittencouí de MoÍaes, no 222, Centro. t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
9 - Sitc- srur nsh.pr.Í.lo\.hr



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 26 de fevereiro de2025.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçáo

ASSUNTO: Dotaçáo orçamentária

Venho por meio desta, em rêsposta a Correspondência lnterna n" 030/2025 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato n'7812018, decorrente da

Tomada de Preço no 05/2018, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 76.030.71710001-48, encaminhar relatório anexo com a dotação

solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosa mente,

Silv osa de Lima

Recebido por tt
Nome Assinatura data

Rua WalÍredo Bitlencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8'100 C N.P.J. N." 95 561.080/000í-60
E-urail: plr4gflllqsbggor.U - Nova Santa Bárbara - Paraná

33C
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( Jlunicípio de Nova Santa Bárbara - 2
Saldo das contas de despesa

Calculado êm : 26/02/2025
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.717l0001 -48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, ê certiÍicado que:

constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Trlbutário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de ceÍtiÍlcaçáo da regulaÍidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. nâo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidâo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199 t .

A aceitação desta certidáo está condicionada à veÍiÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitâmente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'Í, de 2l1Ot2O14
Emitida às 09:28:04 do dia 2010212025 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 19108t2025.
Código de contrôle da certidão: 2FF0.A864.BSD6,D7C4
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.
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ÇAI)(4 ECCINÚb1iCA FEGERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:

E nde reço:

76.030.71710001-48

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

R SANTO CAMPAGNOLO 12OO SALA 202 / VILA INDUSTRIAL / TOLEDO /
PR / 85905-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2025 a 20 / 03 / 2025

Certificação Número: 202502L90721051244L214

Iníormação obtida em 27 /0212025 16:06:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

htlDsr/consulta-cíf câixâ.aov.brlconsultací/paqês/consullaEmpreqadorisf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUrúERO OE TNSCRTÇAO

76.030.7't7l0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OEÂBERÍURA

25t07 t1974

NOME EMPRESARIAT

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.

TiÍULO DO ÊSTASELECIMENIo (NOME DE FÀNÍÂSIA)

EQUIPLANO SISTEMAS
PORÍE

DEMAIS

c o E oEscRt DAAÍIVIDADE
62.03-1-00 . Desênvolvimento e licenclâmênto do pío9râmas do computador não-customizávêis

cÔDrGo E oEscRrÇÁo oÂs ATrvrDAoEs EcoNÔMrcAs sEclJNDÁFtAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomênda
62.02.3.00. Desenvolvimento e licênclamento de programas de computadoí customizáveis
62.09-140 - Suportê técnico, manutenção e outros seíviços em tccnologia da inÍormaçào
63,11.9-00 . Tralamênto de dados, provêdoÍês de serviços de aplicação o soíviços de hospêdagem na intêrnet
69.20-6-02 - Atividades de consultoÍia e auditoÍia contábil e úibutária
70.20-4-00 . Atividades de consultoria om gestão empÍesarial, excsto cgnsultoÍia técnica êsp€clÍica
82.11-3-00. Serviçgs combinados de escritóÍio e apoio adminlstÍativo
82.30.0.01 . Sorviços de organização do fsiras, congÍessos, oxpgslçõos 6 Íestas

côorGo E oEscRrÇÃo oANATUR€zÁ JURIOTCA

206.2. Socledade EmpÍesária Limitada

LOGRAOOURO

R SANTO CAMPAGNOLO
NÚMERo

1200
COMPLEMENÍO

SALA 202

CEP

85.905.030
BA]RRO/OLSÍRITO

VILA INOUSTRIAL
[!lJN C

Ío LE0 0 PR

ENDEREÇO ELETRÓNICO

EOUIPLANO@EQUIPLANO.COM.BR

ENTE FEOERATIVO RE VEL (ÊFR)

SITUÁÇ OATA OA SITUÂÇÁO CAOASÍRÂL

04t03t200'l

MOTTVO OE S|TUAÇÀO CADÀSÍfiAL

s ESPECIAL OAÍA OA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido nodia 27lO?120?5 às 16:06:55 (data e hora de BrasÍlia). Página:111

about.blank '111

TELEFONE

(41) 3351.5000



3!5Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036169342-62

Certidão fornecida para o CNPJ/Ír/F: 76.030.7í 7/000'l -48

Nome: CNPJ NÁO CONSTA NO CADASTRo DE CONTRIBUINTES Do IcMS/PR

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
Íegistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidào engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2710612025. Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www,fazenda. or. gov.br

Énibo vit t lúrel rúhlkz t27w2Í2O25 16:Oln7t
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.ilr,{'l'1ÇA DO t'ii1\81\l,HO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 76.03o. ?t ?/0001-48
Certidão n". ]-7726149 /2025
Expedição: 2'7 / 02 / 2025 , às 16;07:29
Validade: 26/08/2025 - 180 (cent.o e oit.enE.a) dias,
de sua expedição.

contados da data

cert.if ica-se gue EQurpr.ÀNo srsrE!.{Às LTDÀ. (MÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrico(a) no CNP,J sob o n' 76.030.717looo1-48, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhístas.
Certidão emíEida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2oll e

13.467/2017, e no AEo 0L/2022 da ccJT. de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desEa certidão são de re sponsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão aEesEa a êmpresa em relação
a t.odos os seus e stabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
rnEerneL (hctp: / /r,tww. tsE. jus.br) .

certidão emitida graEuit.amenEe.

INFORMÀçÃO TMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificação das pessoas naE.urais e jurídicas
inadimplentes perant.e a JusEiça do TrabaLho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória EransiE.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimenlos deEerminados em Iei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perantse o Ministério Público do
Trabalho, Comíssão de conciliação Prévia ou demais tíEulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.
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SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E OíVIDA ATIVA MUNICIPAL

11.990.53S

76 030 71710001-+8

EAUIPLANO SISTEI|TAS LTDA

Certidâo no

CNPJ.

Nome

A aulenticidade d€sta certidão deveÉ
hltps:Íord-cidadao. curitiba. pr. gov. brrr0ertidaor/Validarcertidao.

Ressah;ado o direito de a Fazencla Pública híunicipal inscÍever e cobrar <lébrlos ainda rrâo regislrados ou <lue .,enlra,r-.

a ser apurados. ceíiÍicamos não existir pendências eÍn nome do contriburnte aqma idenlificado. relativas a .:reditos
tnbutários Âdministmdos pela Secretaria lvluniciF,al dê Finanças e cÍédrtos tÍibutáflos e nâo tributários rsÊflto; én'i
clívidâ ativâ Junto à Proclrracloria G6ral do l,,lunlcÍpio (PGf )

Esta ceítidâo compreende os Tributos Mobiliânos llmposto sobre sêrviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Territorial Urbano - lPTu), lmposto sobre a Tíansmissão de Sens lmóvois lntervivos- iIBl e Contribuigâo de

Melhoria). Taxas de Serviços e pelo PodeÍ de Polícia e outros débitos municipais inscÍitos em dÍvida ativa

A certidão expedida em nome de pessosjuridica ebÍange todos os estâbelecimentos (malriz e filiais) cadâstrâdos no

t+lunicipio de Cuntiba

SÉT con firmada t't o ende reço

CeÍtidâo emitida com base no DecÍeto 619/2021 de 2410312021.
Emitrda às 09.51 do dia 20/0212025.
Código de autenticidade da certidâo: FD48536758C84948788AC829714ÁC85E50
Oualc;uer resura ou emenda inyalidâíá estê (locumento

Válida até 211051?0?5 - Forrrecimerrto Gratuito

Você lanrbérn pode validar a autenticidade
da certidão utilizando un1 IeitoÍ de QRCode
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solrctTAÇÃo DE PARECER JURiDTCO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 78/2018
REF: TOMADA DE PREÇOS N" 5/2018

Solicito análise jurídica quanto à possibilidade de aditamento ao
contrato n" 7812018, cujo objeto é a contratação de empresa para prestaçáo de
serviços de licenciamento de software, firmado com a empresa EQUIPLANO
SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-48, com vencimento

em 0710312025. O aditamento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência
por mais 90 (noventa) dias, conforme solicitação do Sr. Claudemir Valerio, Prefeito
Municipal, conforme justiÍicativa anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cristi dos Santos

Setor de Licitações

Nova Santa Bárbara, 27 de fevereiro de2025.

Diante das informações e justificativa apresentadas, solicito a
avaliação da legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando as disposições

contratuais e legais aplicáveis.

Rua Walfredo Bittencourt de Momes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 .080/0001-60
E-mail: licrtocao ri nsh pr.ccrr .hr' - Nova Santa Baóara - Pardná
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NOVA SANTA BARBARA

Contrato Administrativo n" 7 812018

Tomada de Preços n' 5/2018

Processo Administrativo no 7 012018

Assunto: Aditamento contratual de prazo

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Licitações, para

elaboraçáo de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal acerca da possibilidade de

aditamento ao contrato administrativo no 7812018, cujo objeto é a "contratação de

empresa para prestação de serviços de licenciamento de software", firmado com a

empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob no 76.030.71710001-

48, cujo vencimento se dará no dia 0710312025, para pronogaçáo do prazo de vigência

por mais 90 (noventa dias), em atendimento à solicitação do senhor Prefeito Municipal.

Conforme consta da Correspondência lnterna n' 02412025, o

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal informa que a prorrogação do referido

contrato pelo prazo de 90 (noventa) dias se dá em razáo da necessidade de manutenção

da continuidade dos serviços de licenciamento de software, sendo que esse período

necessário para migração de dados para o novo sistema contratado no Pregão

Eletrônico n" 0112025, cuja vencedora foi a empresa PUBLIS INFORMÁTICA E

SISTETIIAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n'09.273.960/000í-50.

Adicionalmente, o Chefe do Executivo informa que esse período de

prorrogação garantirá a transição adequada das informações e a continuidade dos

serviços, evitando prejuízos às atividades administrativas municipais.

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o

fito de orientar as autoridades competentes na resoluçáo de questões postas em análise
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É o relatório.

2. FUNDAMENTOS



PREFEITURA MUNICIPAL 3:J 0

de acordo com a documentação apresentada, náo sendo, portanto, vinculativo à decisão

da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou

não.

Outrossim, o presente parecer se concentra apenas na análise jurídica do

pedido, escapando à competência desta Procuradoria Jurídica a apreciaçáo dos

critérios técnicos atinentes ao contrato.

2.í. Da legislação de regência:

O artigo 191 , da Lei no 14.13312021 , no entanto previu, de forma expressa,

um regime transitório para regular, excepcionalmente, a coexistência entre a Lei n"

8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se à Administração, até

o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, ou seja, até 301'1212023

a opção de licitar ou contratar diretamente de acordo a lei revogada, vedando-se, porém,

a sua aplicaÇão combinada com a nova lei-

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021, $eviu
que, na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o regime da lei

anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante

toda a sua vigência.

Portanto, considerando que o contrato administrativo ora em análise foi

celebrado sob a vigência da Lei n'8.666/1933, o presente parecer jurídico levará em

conta a citada legislação, em respeito ao que preceitua o parágrafo único do artigo í91,

da Lei n". 14.13312021.

2.2. Do aditamento contratual:

Pois bem, conforme dita o art. 57, caput, da Lei n' 8.666/1993, a duração

dos contratos administrativos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários.

Página 2 de 4
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De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alinea

'a", da Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complemenlat n" 19812023, a

Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.
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Todavia, a parte final do art, 57, complementada pelo seu inciso ll, traz a

exceção dos contratos de prestaçâo de serviços que são executados de forma contínua,

os quais poderáo ser pronogados por até 60 (sessenta) meses, priorizando a

vantajosidade para a Administ?çáo, in verbis.

Art. 57. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
II
ll - à prestaÇáo de seryiços a serem executados de Íorma contínua, que
poderão ter a Sua duração prorrogada por iguais e sucessivos perÍodos
com vistas à obtençáo de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei no

9.648, de 1998).

E, de modo excepcional, o § 40, do art. 57, permite que os contratos de

serviços contínuos sejam prorrogados por mais 12 (doze) meses, além daquele período

previsto no inciso ll, do mesmo dispositivo legal.

Outrossim, toda prorrogaÇão de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, nos

termos do § 20, do art. 57, da Lei n'8.666/'1993.

Assim, percebe-se que a pronogaçáo pretendida pela munlcipalidade não

encontra amparo na legislação que rege o contrato em questão.
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Assim, percebe-se que a Lei n'8.666/1993, permite, ainda que de maneira

excepcionalíssima, que os contratos administrativos referente a prestaçáo de serviços

contínuos tenha a duração máxima de 72 (setenta e dois) meses. lsto é o que se

interpreta da leitura integral do art, 57, do citado diploma legal.

No presente caso, porém, ao analisar a integra do processo administrativo

n' 7012018, que deu origem à Tomada de Preços n'5/2018 e ao contrato n'7812018,

verifica-se que não há mais possibilidade de prorrogação de prazo de vigência, tendo

em vista quejá foram realizados sucessivos aditivos de prorrogação, sendo que o prazo

máximo de 72 (setenta e dois) meses permitido, em caráter excêpcional, pela Lei n'
8.666/1993, venceu em 0810912024.
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Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oABiPR 1í8.675

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal se manifesta pela

impossibilidade jurídica do aditamento para prorrogação do pÍazo do contrato n'

7812018, ante a inexistência de previsão legal para tanto.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questóes jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condáo vinculativo

ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

É o parecer.

Nova Santa BárbaraiPR, 28 de fevereiro de 2025.
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NOVA SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Procedimento Adminislralivo que visa o

adiÍamenlo do Contraío n" 78/2018

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais,

considerando a Dotação Orçamentária apresentada pelo Departamento de Contabilidade, o

Parecer Jurídico e Correspondência Intema proferida pela Secretaria de Administração,

AUTORIZA o aditamento ao Contrato Administrativo n'7812018, pronogando-o pelo prazo

de mais 90 (noventa) dias, a fim de garantir a continuidade da prestação dos seguintes

serviços: licenciamentos de software do Executivo Municipal, Legislativo e Serviço

Autônomo de Água e Esgoto.

O serviço de licenciamento de software de gestão pública se tata de hipótese de

serviço continuado e essencial a Administração, não podendo ser interrompido, vez que

atrelado a realizaçáo de inúmeros serviços cotidianos dos servidores públicos municipais em

diversos setores, estando, também, vinculado ao cidadão através do portal da transparência, de

modo que sua interrupção resultaria em varios prejuízos ao Município de Nova Santa Biirbara-

Conforme justificativa apresentada, se faz necessário aditivo contratual de prazo a

fim de realizar a migração do sistema da Equiplano para a empresa PUBLIS INFORMÁTICA

E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 09.27f.96010001-08 conforme Pregão

Eletrônico n.' 112025. Esse periodo adicional é para realizar a transição adequada das

informações e a continuidade dos serviços sem prejuízo das atividades administrativas

municipais durante o processo de migração do sistema. Desse modo, visa garantir que todos

os dados sejam devidamente tansferidos e que o novo sistema esteja plenamente funcional

antes da descontinuação contratual.

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 222, Telefone - 43 326ê8'100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacL, rr rrsh nr lror.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná

Adiante, o Princípio da Supremacia do Interesse Público ensina que todos ao atos

devem ser em prol da finalidade públic4 atingindo um fim coletivo e não individual, no cÍrso

em apÍeço a intemrpção da utilização dos sistemas sem a devida migração dos dados não

impacta somente o funcionamento da rotina AdministÍativa, como também o interesse

público.

I
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Veja que para efetuar licitações, arrecadação e lançamentos tributririos,

pagamentos de fornecedores com contÍatos administrativos, portal da transparência, envio de

dados contábeis, dentÍe outros; a intem.rpção atinge a Íotina administÍativa e também a

comunidade. Adiante veja sobre o referido princípio:

Apesar das criticas a esse critério distintivo, que realmente não é

absoluto, algumas verdades perÍnanecem: em primeiro lugar, as

normas de direito público, embora protejam reflexamente o interesse

individual, têm o objetivo primordial de atender ao interesse público e

bem estar coletivo. Além disso, pode-se dizer que o dheito público

somente começou a se desenvolver quando, depois de superados o

primado do Direito Civil[...] e o individualismo que tomou conta dos

vários setores da ciência , inclusive a do Direito, substituiu-se a ideia

do homem como um fim único do direito (própria do individualismo )

pelo princípio que hoje serve de fundamento para todo o direito

público e que vincula a Administração em todas as suas decisões: o de

que os interesses públicos têm supremacia sobre os individuais. (DI

PIETRO,202l, p. 83).

De acordo com o Princípio da Legalidade a Administração não pode, por simples

ato administrativo conceder direitos de qualquer espécie, criar obrigações ou impor vedações

aos administrados, pam tanto, depende da lei (DI PIETRO, 2021, p.83).

Da combinação dos dois princípios, apesar do prazo do contÍato ultrapassar a

legislação a não prorrogação para transferências de dados acarretaria prejuízos incalculáveis

para esta Administração.

Como já exposto, o processo licitatório para contÍatação de empresa para

gerenciamento do sistema já ocorreu, porém este contÍato precisa ser mantido

momentaneamente pÍrÍa concretização das transferências de dados.

Somado a isso, restou demonstrado que o Contrato Administrativo n" 7812018

vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo a administração pública municipal, tendo em

vista que os serviços vêm sendo prestados regularmente e de forma satisfatória, o que

corrobora a viabilidade da medid4 que se mostra a mais vantajosa nesta oportunidade.

Rua Walfredo BittencouÍl de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licíaqao'« nsb.pr.sor.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná

2
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Dá-se ciência da presente decisão ao Contole Intemo, para querendo apresentÍr

manifestação.

Nova Santa BiíLr 28 de fevereiro de 2025.

a lério

Rua WatÍredo BittencouÍt de MoÍaes, 222, ÍeleÍone - 43.326G8100 - C.N.P.J. N.o 95.561-080/000140
E-mail: Iicitaciro iilub.pr.sat-ú - Nova Santa Bárbara - Paraná

J
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í0" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'78/2018, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA EQUIPLANO SISTEMA LTDA, TENDO POR OBJETO O

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA.

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo

de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 0410612025, para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

CúUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para a

administração, no valor total de R$ í 1.509,18 (onze mil, quinhentos e nove reais e

dezoito centavos), mensais, totalizando R$ 34.527,54 (trinta e quatro mil,

quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos).

3e6

Rua WalfÍedo BittencouÍt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Parâná

E-mail - Licitacaoia,nsb.pr.J:ov.br - s'»rv.nsb.Dr.sov-br

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu PreÍeito Municipal Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-48, com sede administrativa no

Município de Toledo, Estado do Paraná, sito à Rua Santo Campagnolo, no 1200,

Sala 202 - Vila lndustrial, CEP n" 85.905-030, neste ato representada por seu

procurador, Sr. João Luiz de Macedo Junior, inscrito no CPF n' 857.230.619-68,

RG n" 5.406.041-6 SSP/PR, resolvem aditar o Contrato n.o 7812018, que tem por

objeto a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de cópias dos Sistemas, em

módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sistema Ltda, firmado entre

ambos em 13 de setembro de 2018, referente ao Processo Licitatório Tomada de

Preços n' 512018, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CúUSULA TERGEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

CúUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 28 de fevereiro de2025.

c LA U D EM I R âil11""":" "',""
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Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

I
orr&

João Luiz de Macedo Junior

Equiplano Sistemas Ltda - Contratada

2

DOTAÇÕES

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

470 03.00 1 .04.1 22.0070.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

471 03.001 .04.'.t 22.0070.2008 3 3.3.90.39.00.00

Rua Walfredo Bittencoufi de Mo.âes n' 222. Centro, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sânta Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao(â nsb.or.qov.br - rvrvrv.nsbrr.gov.br

lDe Exercícios

lRnteriores
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Reíerente ao Contrato no 1212022.

REF.: Processo de lnexigibilidade n.o 312022.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n"
95.56'í.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Blttencourt de Moraes, 222, e a empÍesa EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030.71710001-48, com sede na Rua Santo Campagnolo, 1200 - CEP:
85.905-030 - Bairro: Vila lndustrial, Toledo/Pr.

OBJETO: Contratação de módulo de programa de software para emissáo de nota fiscal eletrônica de serviços.

PRAZO DE EXECUçÃO: Por mais 90 (noventa) dias, ou seia, até 2810512025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Administraçáo.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2ü02J202s.

Ediçào 2900t2025-1241 - Data 2810212025

EXTRATO 1O' TERMO DE ADITIVO

.ferente ao Contrato no 7812018.

REF.: Tomada de Preços n" 5/2018

PARTES: Município dê Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de direilo publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 222, nesle ato representada pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir ValéÍio e a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-48, com sede administrativa no Município de Toledo, Estado do
Paraná, sito à Rua Santo Campagnolo, no 1200, Sala 202 - Vila lndustrial, CEP no 85.905-030.

OBJETO: Contratação dê êmpresa para prestação de serviços de licenciamento de software.

VALOR DO ADITIVO: RS 34.527,54 (trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e sete reais e cínquenta e quatro
centavos).

Il - Átos do Poder Legislativo

Edição 2900/2025-1011 - Data 2ü02t2025
LE,r N" 122412025

SÚMU,I,A: ALTERA A TABELA DE VALoRES DE DIÁRIAS DEFINIDoS PELA LEI N.

a21/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O PÍefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atÍibuiçóes legais,
sanciona e seguinte Lei:

Art. 1" - Esta Lei institui normas para concessào de Diárias para o Presidente da
Câmara, Vereadores, e Servidores da Câmara Municipal, a fim de custear despesas com viagens e estadas, para
participaçâo em eventos, atividades, estudos ou missão, fora do municipio, em caráter eventual ou transitório
e no interesse do serviço público.

Parágrafo l" - Serào responsáveis pelos créditos orçamentários e financeiros, o
Diário OÍicial Elstrônico do Município dê Nova Santa Bárbara

Rua:Wâlííôdo Eittôncoun de Moraes n'222 - Cenlro
Fono/Fax: (43) 3266-4100

E-mail diÂriooíiciâlônsh ôr dôv hr / nmnsbíansb d dov hr

EXTRATO 5' TERMO DE ADITIVO

PRAZO DO ADITIVO: Por mais 90 (noventa) dias, ou seja, alé 041061?025.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Ynrn oe ASSTNATURA Do rERMo DE ADtlVo: 2llozlzozs.
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COMUNICADO EQUIPLANO

Toledo-PR, I I de março de 2025

ILUSTRE SENHOR(A) DA PREFEITURA MT'NICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA

A/C DO DEPARTAI\TENTO DE CONTRÂTOS

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita

no CNPJ sob n.'76.030.71710001-48, com sede na Rua Santo Campagnolo, n" 1200 - sala

202, Bairo Vila Industrial, Município de Toledo, Estado do Paraná, através do setor de

negócios, vem PLEITEAR o reequilíbrio econômico-financeiro extraordinário do contrato

sob o n" 78/2018. pelos fatos que a seguir passo a expor.

Inicialmente, cumpre destacar que atualmente a EQUIPLANO possui clientes, cujo regramento legal

e contratual segue tanto a Lei 8666193 assim como a Lei 14.133/2021.

"Árt.65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justifi,cativas, nos

seguintes casos:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos do contratado

Matriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010

A partir disso, foi verificado que considerando o respaldo legal previsto no ârt.65, inc II, alinea d) da

Lei 8.666193, é permitido de maneira fundamentada o acréscimo de valor sem neúuma correlação

com reajuste inflacionário anual e sim visando restabelecer o equilíbrio financeiro-econômico do

contrato por acordo enÍe as partes, vejamos abaixo:

lI - por acordo das parles:
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e a relibuição da administração para a jusla remuneração da obra, serviço ou fornecimento,

objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contralo, na hipótese de

sobrevirem/atos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e exlraconlrahtal- "

Ademais, foi verificado que a Lei l4.l33l2021também garante o respaldo legal por meio de acordo

entre as partes e maneira fundamentada o acréscimo de valor sem nenhuma correlação com reajuste

inflacionário anual e sim visando restabelecer o equilibrio financeiro-econômico do contrâto de acordo

com o art. 124, inc II, alínea d), vejamos:

"Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos :

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-rtnanceiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, d repartiÇão objetiva de risco eslabelecida no

contrato. "

Ora, vejamos que encontra-se expressamente o firndamento legal em ambas as legislações sendo

aplicáveis ao caso em discussão, devendo é claro ser fundamentado o motivo de estar sendo solicitado

pela contratada, no caso a EQUIPLANO, o reequilíbrio econômico-financeiro com o objetivo

restabelecer o equilíbrio financeiro pelo serviço prestado.

Deste modo, justifica-se nosso requerimento a entidade em r zão dos seguintes fatores:

a) Houve no início de 2020 a pandemia mundial do coronavírus, comumente chamada de COVID-19,

na qual afetou além da saúde, diversos setores econômicos, produtivos, tanto que no ramo da tecnologia

Matriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta. 194 - Curiübal PR - CEP 82510-350

ral: 41 3351-5000 - Suporte; 41 3351-5010

II - por acordo entre as partes:
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e prestação de serviços contínuo não foi diferente, uma vez que com a vinda de legislações especificas,

houve um período longo de adaptações e mudanças temporárias criadas pelo legislador para mitigar os

efeitos causados pela pandemia decorrente do COVID-l9. Por exemplo, o Decreto Fe denl n"0612020

estabeleceu o estado de calamidade pública em todo o território nacional, assim como a Lei

Complementar 77312020 foi estabelecida para definir diversas regras transitórios no período, dentre

elas,3_vêdação a reajustes de saliirios em todas as esferas do govemo, assim como a restrição do

reâjuste de contrâtos com os fomecedores da adminstração pública, que acabou impondo dificuldades

nas alterações de valores dos nossos contratos.

Vejamos abaixo o percentual acumulado de cada índice entre os anos de 2020 até 2023 visando

demonstrar o aumento significativo, imprevisível e inesperado dos índices se formos calcular pelo

somatório de todos os anos, vejamos um comparativo completo dos indices maisutilizados, dos últimos

anos que se tem a informação completa ejá disponibilizado de todos os meses:

INDICE
Índice acumulado nos últimos 12 mescs (em

%)

IGPM 2020 23.r3%

IGPM 2021 t7,79%

IGPM 5,45Yo

IGPM 2023 - 3,t7%

Matriz:Rua Santo campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Emesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010

40L

Outro efeito decorrente deste estado de calamidade pública mundial causada pela período pandêmico.

na qual a EQUIPLANO acabou sendo diretamente atingida, foram os elevados índices de coneção

monetária usados no mercado, os quais possuiram um aumento muito significativo em especial de2O2O

e 2022 e por questões de impedimento legal, somada ao bom senso, razoabilidade e proporcionalidade

da EQUIPLANO, não puderam ser aplicados aos contratos em vigor na época dos fatos, contudo,

afetou economicamente a EQUIPLANO desde entãojá que teve seus custos de manutenção do serviço

prestado inerente a manutençào e atualização sistêmicas em todos os sistemas de gestão pública

fabricados por eles, foram aumentando ao longos desses últimos anos, não havendo como dividir essa

responsabilidade com a parte contratante da licitação.

ANO

2022
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Os índices referidos, são os previstos em contrato entre a EQUIPLANO e cada cliente a depender do

poder discricionário de cada uma que escolheu o índice aplicável para estar previsto na minuta do

contrato.

b) A EQUIPLANO enfrentou um aumento significativo nos custos de operação devido ao dissídio

coletivo firmado entre os sindicatos dos empregadores e trabalhadores em empresas de processamento

de dados. Esse acordo resultou em um aumetrto salarial substancial para nossos colaboradores,

impactando os custos dâ empÍesa de 2020 a 2024:

A Convenção Coletiva de Trabatho determinou os seguintes reajustes salariais: 2,467o em

2020, 7,59yo em 2021, 12,45o/o em 2022 e 5%o por aro em 2023 e 2024.

2020 4,51%

t0,06%2021

2022 5,48%

2023 4,62yo

2020 5,44%

2021 t0,t6yo

2022 5,93%

2023 3,70%

Matriz:Rua Sônto Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR CEP 82510-350
Geral:41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010

INDICE ANO
Índice acumulado nos úitimos 12 meses (em

%)

IPCA

IPCA

IPCA

INDICE ANO
Índice acumulado nos últimos l2 meses (em

%)

INPC

INPC

INPC

INPC
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Reajuste salarial aos colaboradores

z,46yo

2021 7,59%

2022 12,45%

2023 5%

2024

PERCENTUAL TOTAL DE REAJUSTE: 32,s%

Conforme demonstrado, a soma dos reajustes salariais previstos em Convenção Coletiva nos últimos
cinco anos totaliza 32.,5o/o. Isso significa que, em média, os colaboradores da EQUIPLANO
STSTEMAS tiveram um aumento salarial mínimo de 32,57o nesse periodo-

E importante destacar que esse cálculo nào inclui aumentos individuais por mérito, o que toma o
impacto real nos custos ainda maior e imprevisível, visto que o percentual de reajuste anual
determinado pelo sindicato pode variar.

triz:Rua Santo Campaqnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 8590t030
l: Rua Ernesto Piazzetta, 194 . Curitiba/ PR - CEP 82510-350
al:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010

403

ANO

2020

5%

Diante do exposto. a EOUIPLANO SISTEMAS solicita formalmente â todos os seus clientes a

restâbelec€r o equilíbrio econômico-fi nânceiro.
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Certos de que teremos vossa atenção, colocamo-nos inteiramente à sua disposição ao mesmo

tempo em que antecipamos nossos sinceros agradecimentos pela gentileza e atenção.

Atenciosamente

MAYARA PRESTES
Au Adminstrativo
Equiplano Sistemas Ltda

s-1ü
Do<uMto üsiE.Ío digbl,Ér.
ÊriJt6 00 Esmlo sarÍÍo vE,6A
Dalr j ltl031Àr25 tca3:al{r3oo
vêÍiÍquê m httpszv.ljdeÍ.iti 8ov b.

BRUNO DO ESPIRITO SANTO VEIGA
Advogado

Equiplano Sistemas Ltda

lta.oso.t17/oool-4s].
EOUIPLANO SISTEMAS LTOA.

Ruâ sânto Càmpagnolo, l2OO
Lolà 2O2 - V. lndust.làl

cEP 85.905-030 - TOLEDO - PRL I

Matriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR CEP 82510-350
Geral:41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010
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À
PÍeGihm Municipol dc Novr S.rÍs Bártsr
S{tordc Licírçlo e Cofil2o§

\ot t( tT r( i() t)u pRoRRíx;\(.io l Rl {Jt \t }: l\}t.it trlr (tto r (,r t n r tt .rt

Coflsi&Íândo o àaâílinlus,.oto. vis c-ÍEiL do l$.A.diüto ro Cmtrao D'7&2018 pEb Prêfeiruri
À{uÁiciFúl d. Nora Saú 8órü6rÀ sco altqqio d€ t'aloÍEr solicibr|os o ÍtajuÁlc do coôtrdo ffio
errc a ÍteÍeinna c a EQUIPLÀI\íO SISTEMÂS.

C(Er h .c m C'lÁl§rdr qlríÀ porf€r.fo ú,abo, ÉeitesrrlG s rpliaâCô do reÀjuíc iníbcrcnáno-
uriliãado o ICPM (ldice Genl dc Pmgx - Mcntú) aEúrnuhdo lto psÍiülo d. l(lrô) mcs.\.

Eírendcinos quc s§, laF , foonr meí6 irnpo.antc dÂ .úriôuidrdê ü pr.sràçio dê Ícívisos.
p{rscÍ}srdo o equilibÍio Íinameiro inÍlaciqrírio do coo(rilo Êrn qu4§tào. p6lr $e eílÀo â vig&Eiâ
posÉâ rêÍ pruÍÍo8Àdâ até o dir 04iffi10:5.

Sõdo o quê e. crle. pcí o lltottÉnio. rdcello à era iotcirE ai+oaids par qr.tqtE
cschrEciEcãto qlÉ 6a frçâ nÊasirio-

EOUIPLANO SISTEI.IAS LTDA.
Eq !L.ro c.rnc.$rdq r2oo

Lo|. 2O2 - v. Eúlrlrr.r

LCEP 8s.9Os-O30 - TOLEDO . PRJ

Ít e.olo.t tt / oo or -48-'l

C

l,lablz:Rr.E Sare Caí|pâEdo, Dm, dô m2 - Toldo /PR - CP 8590t04,
FEaI tor. ffi Plazrtta, l9i - Cdfr6/ m - CEP 8251G350
Gcíâl: 4l 3351.íx! - s(@.tc:41 3351-$to. t{êgÉ.b: 41 3351.5l)30
coíríddê€ÇryaE.coôbí - Í,lttÉqr@êqí.b'
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NOVA SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Procedimento Adminklralivo que visa o

adilamento do Conlrato n' 78/2018

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bifubara, no uso de suas atribuições legais,

considerando a Dotação OrçamentiíLria apresentada pelo DepaÍamenlo de Contabilidade, o

despacho anterior no qual determinou a possibilidade de realizar o aditivo de prazo de mais 90

dias e conforme comunicado enviado pela contratada, solicitando equilíbrio econômico-

Íinanceiro referente ao Contrato Administrativo n'78/2018, no percentual de l0% (dez

por cento), a fim de gamntiÍ a continuidade da prestação dos seguintes serviços:

licenciamentos de software do Executivo Municipal, Legislativo e Serviço Autônomo de

Água e Esgoto decide a partir dos fundamentos e motivos fáticos expostos a seguir.

I -SITUAÇÃO FÁTICA

O serviço de licenciamento de software de gestão pública trata-se de hipótese de

serviço continuado e essencial a Administração, não podendo ser interrompido, vez que

atrelado a realização de inúmeros serviços cotidianos dos servidores públicos municipais em

diversos setoÍes, estando, também, vinculado ao cidadão através do portal da transparência, de

modo que sua intemrpção resultaria em vilrios prejuizos ao Município de Nova Santa Biírbara.

O pedido de aditivo de prazo, fundamentou-se no sentido de ser necessário o

aditivo contratual de prazo a fim de realizzr a migração do sistema da EQUIPLANO para a

empresa PUBLIS INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o

09 .273.96010001-08 conforme Pregão Eletrônico n.' 112025. Sendo o período adicional é para

realizan a transição adequada das informações e a continuidade dos serviços sem prejuízo das

atividades administrativas municipais durante o processo de migração do sistema. Desse

modo, visa garantir que todos os dados sejam devidamente transferidos e que o novo sistema

esteja plenamente funcional antes da descontinuação contratual.

Ponderando o pedido de equilíbrio econômico-financeiro formulado pela

contratada, baseando seu pedido nos aumentos e reajustes salariais previstos em Convenções

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao rinsb.or.eor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

I
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Coletivas nos ultimos cinco anos; elencou que referidos reajustes perfazem o peÍcentual de

32,5Yo (tnnta e dois virgula cinco por cento) em folha de pagamento de funcionários; e por

esta razão solicita aos contratantes de seus serviços a adequação dos valores em percentual de

l0% (dez por cento).

2 - FUNDAMENTAÇAO

2.1. Legislação Aplicável

Inicialmente, consigna-se, nos termos o artigo 193, inciso II, alínea "a" da lei

14.13312021 a lei 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023, porém,

excepcionalmente, referente aos contratos firmados na vigência da lei anterior devem

continuar regidos por ela.

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada

em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas

na legislação revogada.

Portanto, aplica-se ao contÍato 7812018 a Lei 8.666193, haja vista pactuado na

vigência da lei revogada, devendo seguir a mesma até o final da relação jurídica.

2.1. Análise fática e fundamentação do pedido de equilíbrio econômico-Íinanceiro

No contrato 78/2018 ocoÍreu as seguintes correções:

a) Correção 08/2019 - IGPM - 4,9636 0Á Acumulado 12 meses - Conta - l'
Aditivo - R$ 66.127,08 anual - R$ 5.5l0,59mensal;

b) Correção 0812020 - IGPM - 13,0205 %o Acumulado 12 meses - Conta -
2'Aditivo - R$ 74.737,08 anual - R$ 6.228,09 mensal;

c) Correção 0812021 - IGPM - 31,1321 % Acumúado 12 meses - Conta -
3'Aditivo - R$ 98.004,24 anual - R$ 8.167,02 mensal;

Rua Walfredo Bittencourt de lvloraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N o 95 561 .080/000'l -60
)

E-mail: licitacao zi.lsh.Dr qo\.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA

Dessa forma, conforme a lei n.o 14.133/2021, artigo 190, caput, os contratos

assinados antes do início da vigência da lei 14.13312021 continuam regidos de acordo com as

regras previstas na legislação revogad4 qual seja a lei 8.666193, como no caso em comento; o

contrato foi firmado durante a vigência da lei revogada.
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Nesse sentido, o reequilíbrio econômico-hnanceiro poderá ser solicitado a

qualquer tempo desde que ocorra um evento que afete a equação econômico-financeira do

contrato, ou seja, desequilibre o contrato. Referido mecanismo está devidamente disciplinado

no artigo 65, Il, alínea "d" da Lei 8.66611993:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as paÍes pactuaÍam inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração da obra, serviço ou fomecimento, obietivando à mânutenção

do equilíbrio econômico- íinanceiro inicial do contrato. na hinótese de

sobrevirem Íatos imprevisíveis. ou Drevisíveis porém de consequências

ainda, em caso tle força !!aior, caso fortuito ou fato do nríncirre,

confieurando álea econômica exlraordinária extracontratuale

(Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994)

Nota-se, o reequilíbrio poderá ser solicitado sempre houver um fato novo

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, e neste caso a contratada

elenca em seu pedido que os aumentos e reajustes salariais previstos em Convenções

Coletivas nos últimos cinco anos; tais reajustes perfazem o percentual de 32,5% (trinta e dois

virgula cinco por cento) em folha de pagamento de funcioniários; solicitando a adequação do

percentual de l0oÁ (dez por cento).

As razões pelas quais a contratada solicita e respalda o pedido de equilíbrio

contratual em l0o/" (dez por cento) se enquadra em um fato que embora previsível tem

consequências incalculáveis. Evidente que reajustes salariais são previsíveis, porém não se

sabe o percentual futuro a ser atualizado, muito menos o impacto do mesmo no contrato

quando tratar-se de reajuste em percentual elevado.

a) Contabilidade e Tesouraria;

Rua Walíredo Bittencourt de Moraes,222, TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N o 95.56'1.080/0001-60
E-mail: liciuca,.r,r nsh.nr.gor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Alem disso, apreciando a atual situação desta municipalidade, a qual utiliza o

licenciamento nos seguintes setores (referente ao executivo municipal):
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b) Tributação;

c) Recursos Humanos e folha de pagamento;

d) Setor de Licitaçôes e compras;

e) Nota Fiscal eletrônica;

0 Patrimônio;

Vislumbra-se que a intem.rpção acarretaria a paralizaçào da máquina pública

como um todo, consequentemente, a inviabilização da emissão e recolhimento de tributos no

Setor Tributário, implicando diretamente na receita municipal;

A paralização do Setor de Licitações e compras, comprometeria as licitações em

andamento e as vindouras, bem como impossibilidade de efetuar novos pedidos e requisiçôes

de produtos e alimentos já licitados junto ao setor de compras;

Impedimento de efetuar pagamentos dos fomecedores que já fomeceram bens,

serviços ou produtos para a Administração, ou seja, pagamentos a serem adimplidos e o não

envio das informações contábeis exigidas pela legislação;

A incapacidade de elaborar a folha de pagamento dos servidores e demais

informações pertinentes ao Departamento de Recursos Humanos.

Nota-se, a intem-rpção do fomecimento dos serviços da contratada no momento

atual de migração acarretaria além desses impasses expostos, danos imensuráveis e

inimagináveis para a Administração.

Por esse princípio entende-se que o serviço público, sendo a forma pela qual

o estado desempenha funções essenciais ou necessárias à coletividade, não

parar. Dele decorrem consequências importantes: [...] 4. A faculdade que se

reconhece à Administração de utilizar os equipamentos e instalações da

empresa que com ela contrata, para assegurar a continuidade do serviço. (DI

PIETRO, 2021, p. 88)

Rua WalÍredo BittencouÍt de Mora es,222,feÉÍone - 43.3266-81@ - C.N.P.J. N." 95 561.080/000160
E-mail: licirlcuo a rsb pr.lor.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná

.J

Concemente a estes fatos por intermédio do Principio da Continuidade dos

Serviços Públicos que a Administração desempeúa funções essenciais e importantes para a

coletividade, não podendo os serviços ser interrompidos:
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Além disso, é de extrema valia a análise do Princípio da Supremacia do Interesse

Público, cujo qual ensina que todos os atos devem ser em prol da finalidade pública, atingindo

um fim coletivo e não individual, no caso em apreço a intem:pção da utilização dos sistemas

sem a devida migração dos dados nâo impacta somente o funcionamento da rotina

Administrativa, como também o interesse público.

Veja que para efetuar licitações, arrecadação e lançamentos tributários,

pagamentos de fomecedores com contratos administrativos, portal da transparência, envio de

dados contábeis, dentre outros; a interrupção atinge não só a rotina administrativa, mas

também a comunidade. Adiante veja sobre o referido princípio:

Apesar das críticas a esse critério distintivo, que realmente não é absoluto,

algumas verdades perrnanecem: em primeiro lugar, as normas de direito

público, embora protejam reflexamente o interesse individual, têm o objetivo

primordial de atender ao interesse público e bem estar coletivo. Além disso,

pode-se dizer que o direito público somente começou a se desenvolver

quando, depois de superados o primado do Direito Civil[...] e o

individualismo que tomou conta dos vários setores da ciência , inclusive a do

Direito, substituiu-se a ideia do homem como um fim único do direito

(própria do individualismo ) pelo princípio que hoje serve de fundamento

para todo o direito público e que vincula a Administração em todas as suas

decisões: o de que os interesses públicos têm supremacia sobre os

individuais. (DI PIETRO,2021, p. E3).

Já o Princípio da Legalidade impôe à Administraçâo o dever de observar a

legalidade e tipificação legal de seus atos e decisões, não podendo por simples ato

administrativo conceder direitos de qualquer espécie, criar obrigações ou impor vedações aos

administrados, para tanto, depende da lei (DI PIETRO,2021, p. 83).

Como já exposto, o pÍocesso licitatório para conüatação de empresa para

gerenciamento do sistema já ocorreu, porém este contrato precisa ser mantido

momentaneamente para concretização das transferências de dados. Para tanto, almeja a parte

contratada a adequação econômico-financeira do contrato para conseguir também honrar com

a prestação de seus serviços.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f elelone - 43.3266-8100 - C.N P J. N." 95 56í .080/0001-60
E-mail: licirirca,r,r rsb pr !o\ l)r - Nova Santa Bárbara - Paraná

)
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Entende-se por Proporcionalidade e Razoabilidade o Princípio pelo qual o

Administrador utiliza para alcançar seus fins, e deve ser utilizado e aplicado observando o

cÍ§o concreto:

Isto porque o princípio da razoabilidade, entre outras coisas, exige

proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins

que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não

pelos critérios pessoais do Administrador, mas segundo padrões comuns na

sociedade em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei,

mas diante do caso concreto. Com efeito, embora a norma legal deixe um

espaço livre para decisão administrativa, segundo critérios de oportunidade e

conveniênci4 essa liberdade às vezes se reduz no caso concreto, onde os

fatos podem apontaÍ paÍa o Administrador a melhor solução [...]. (DI

PIETRO,202l, p.95).

Primordial a diferença entre acréscimo contratual e reequilibrio econômico:

cntendem. eq uivocadamente, que esse limite Dercentuâl é anlicado ao

reequilíbrio econôm ico-íinanceiro, e deixam de fazer o nedido nor iá ter

sido o contrato âditivado e acrescidg de 257. (ou oróxind deseutelot

orisinal. Como exnlicado acima, o reeouilibrio econômico-financeiro sc

Drcstaadefenderocontrâtâdo de variacôes extraordinárias no custo de

orod ução ou fornecimento do bem ou servico. f,m nada ele se conÍundc

ou coincide com os acréscimos ou suÍlressões sofridas no contrato Í)âra

adeouacâo do seu obieto às n ades da Administracâo. Mesmo que

o contrato já tenha seu valor original acrescido de 25Yo por conta dos

referidos acréscimos, ocorridos os pressupostos do reequilíbrio econômico-

financeiro, a €mpresa contratâda deverá formular o seu pedido.l

rDisponível em: https://wwwjusbrasil.com.br/artigos/os-5-maiores-enos-no-pedido-de-reequilibrio-economico-
fi nanceiro-revisao-no-contrato.
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Rua Wahtedo Bittencouí de Moraes,222. Teleíone - 43.326ô8í00 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoa nsh.or.eo\.br - Nova Sanra Bárbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA

5 - Pensar que o reequilíbrio esú limitado r 25%o de acréscimo ao valor do

contrato. A Administração Pública poderá fazer acÉscimos (ou supressões)

nas obras, serviços ou compras realizadas, desde que estas alterações não

ultrapassem de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato. Tais alterações são unilaterais, ou seja, devem ser aceitas pelo

contrâtâdo. Ocorre que muitas empresas contratadas pela Administração
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Outrossim, entende o Tribunal de Contas do Estado do Paraná que o direito ao

reequilíbrio contratual decone de aumento dos índices de correção estipulados no edital, não

existindo percentual definido de aumento ou montante específico.

Somado a isso, restou demonstrado que o Contrato Administrativo n" 78/2018

vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo a administração pública municipal, tendo em

vista que os serviços vêm sendo prestados regularmente e de forma satisfatória o que

corrobora a viabilidade da medida, que se mostra a mais vantajosa nesta oportunidade.

3. CONCLUSAO

Dá-se ciência da presente decisão ao Controle Intemo, para querendo apresentar

manifestação.

Nos contratos administrativos, o direito ao reequilíbrio contratual decorre de

aumento acima dos índices de coneção estipulados no edital, que

desconfigure a relaçâo inicialmente pactuada e inviabilize a execução

contratual. Para que seja reequilibrada a equação econôm ico-financeira do

contrato, não existe um percentual definido de aumento ou montante

específico.

Portanto, basta que o aumento tenha se originado de situação deconente de

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou "fato do príncipe". Assim, deve tratar-se de

uma questão econômica extraordinária e extrâcontratual, nos termos do

artigo 65, II, d, da Lei n'E.666193 (Lei de Licitações e Contratos). (TCE -
Processo n.' 699530120, Acórdão n.o 544122 - Tribunal Pleno).

Face ao exposto, AUTORIZO o equilíbrio econômico-financeiro Íeferente ao

Contrato Administrativo n'78/2018, no percentual de 10% (dez por cento), a fim de garantir a

continuidade da prestação dos seguintes serviços: licenciamentos de software do Executivo

Municipal, Legislativo e Serviço Autônomo de Água e Esgoto com base nos fundamentos e

motivos fáticos acima expostos.

admin istrativo/168 I lQ2742f:-:texe5o/o2Qo/o2Do/o20PensaP/o20queVo20oVo20reequil%C3%ADbrio,deveP/oC3%o
Alo/o20formtlarô/o20oo/o20sef/o20pedido. Acesso em | 4103 12.025.

't
Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, zz2,fe|P-fone - 43.326&8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í -ô0

E-mail: lrcitacao a nsb.or'.sor.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Nova Santa Barbara, 17 de março de 2025.

pal

Ruâ Walfredo Bittencourt de MoÍaes. 222, ÍeleÍone - 43.326ô8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: Iicirucao rr rrsh.nr.sor.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CoRRESPONDÊNCIA TNTERNÂ N" O42 I 2025

Nova Santa Bárbara, 20l03l2025.

De: Setor de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f 7al2Ola.

Senhora Contadora:

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, solicitamos a previsáo orçamentária
necessária para a concessão do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato
n" 7 8 I 2018, resultante da Tomada de Preços n" 5 I 2018, firmado com a
empresa EQUIPLANO SISTEMÂS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
76.O3O.7t71O001-48.

O contrato em questão refere-se à prestação de serviços de
licenciamento de software, e o aditivo solicitado resultará em um custo
adicional de R$ 3.452,75 (três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e
setenta e cinco centavos) para a Administração.

Aguardamos retorno para as providências cabíveis.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Biftencoun de Moraes, no 222. Centro, t 43. 3266.8100. I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

I - Site - rrçu nsLr-pr-ror.br

Atenciosamente,
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,20 de março de2025.

Para: Departamento de Licitaçáo

ASSUNTO: Dotaçâo orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lnterna n" 04212025 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja concedido o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato n" 7812018, decorrente da Tomada de Preços no 5/2018, firmado com

a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 76.030.7171000148,

encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

(

uza
( .k\t,rt".,,-Campos 

Alme
Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua WalíÍedo Bittencourl de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160
E-rnail: p4q45[@29!4qgq]Lb! - Nova Santa Bárbara - Paraná

De: Departamento de Contabilidade
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.Ií'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'78/2018, QUE

ENTRE sr cELEBRARAM o MuNtciplo oe NovA sANTA gÁRglna e R

EMPRESA EQUIPLANO SISTEMA LTDA, TENDO POR OBJETO O

LtcENctAMENTo DE pRocRAMAS DE truroRurÁnca.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69í.409-í0, e do outro

lado empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-48, com sede administrativa no

Município de Toledo, Estado do Paraná, sito à Rua Santo Campagnolo, no 1200,

Sala 202 - Vila lndustrial, CEP n" 85.905-030, neste ato representada por seu

procurador, Sr. João Luiz de Macedo Junior, inscrito no CPF n'857.230.619-68,

RG n' 5.406.041-6 SSP/PR, resolvem aditar o Contrato n.' 78120'18, que tem por

objeto a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de cópias dos Sistemas, em

módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sistema Ltda, firmado entre

ambos em 13 de setembro de 2018, referente ao Processo Licitatório Tomada de

Preços n' 512018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente aditivo tem por finalidade a aplicação do

reequilíbrio econômico-Íinanceiro no percentual de 10% (dez por cento), em razâo

da prorrogação do contrato por 90 (noventa) dias, conforme solicitado e

devidamente justificado pela CONTRATADA, com a documentação comprobatória

anexa ao processo.

CúUSULA SEGUNDA:

O reequilÍbrio econômico-Íinanceiro implicará um

acréscimo no valor contratual de R$ 3.452,75 (três mil, quatrocentos e cinquenta e

dois reais e setenta e cinco centavos).

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paranà -
E-mail - licitacaoia rrsb.pr'.ror-bt - \!w\v.nsb,Dr.gov,br
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CúUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotaçâo orçamentária havida pela conta no

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara,20 de março de2025.

CLAUDEMIR As5inôdo de íoíma
dioitàl ooÍ CLAUDEMIR

VALERI0:56 vAiERr'o:5636er4oero

369140910
Dados: 2025,03.20
l5:37:30 -03'00'

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

x)ao LUrz oE riÂcEm JúnroR

oíúrc

João Luiz de Macedo Junior

Equiplano Sistemas Ltda - Contratada

Rua Walfredo Bittençourt de Moraes n" 222, Cenuo, Fone 43- 3266.8100, CEP - t6.250-000 Nova Sanra Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacaoíà'nsb.pr.sov.bÍ - www-nsb.pr-eov.br

I

DOTAÇÕES

Conta da
despesa

Funcional
programática

Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

471 03.001 .04.1 22.007 0.20
08

3 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

471 03.001 .04.1 22.0070.20
08

3 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CúUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.



Ediçào 2s13t2025-1121 ' oata 21t03t2025 
ExrRÂTo 1 i. TERMo DE ADrrvo 

4 I E
Referenle ao Contrato n" 78/20í8.
REF.: Tomada de Preços n'5/2018.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede adminisÍativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representada pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério e a empresa EQUIPI-ANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-48, com sede administrativa no Município de Toledo, Estado do
Paraná, sito à Rua Santo Campagnolo, no 1200, Sala 202 - Vila lnduskial, CEP no 85.905-030.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de licênciamento de software.
VALOR DO ADITIVO: R$ 3.452,75 (três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos).
RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2010312025.

II - Átos do Poder

Não há publicações para a presente data.

III - Publicidade

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Wallredo Biíencourt de Moraos n'222 - CenlÍo

Fone/Fax: (43) 326&€100
E-h?ir. dtânMGdât/,ôá.h

Oocumenlo âssnado por Cê4íedo Orsíal Nola SânE
8aôárá preÍeruÉ MunÉ,pãl 95561040000160 4C SEFIASA
su. alE.r'odâdê é ga6.uda dosó6 que v@lú<k, alrávóô do
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EST ADO DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO
DE TOMADA DE PREÇO N" 5/2018

Aos l-l dias do mês de nrarço de 2014, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Tomada de Preço no 5/10 18, numeradas do no 3(r3 ao n"
4ló, que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222. Centro. Fone 43. 3266.8100. CEP . 86.250-000 Nova Santa Bárbam.
Pardná - E-mail - licilâcxo?i nsb.Dr go\ .br - \\ § \.nsb.nÍ.Ílo\ .hr


